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LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 11712024

o INSTITUTo un rnorrçÁo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IrAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a
presente Licença que auloriza a'.

INTERESSADo: Logística e Transportes Gaslogistik Ltda.

ENDEREÇo pARÀ coRREspoxnÊxcr,l: Rua Tancredo Neves, n"167, Conjunto Parque
Eduardo Gomes, Anexo 02, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 42.297 .391 I 000 1 -06

Foxr: (92) 99415-7127

Racrsrno ro IPAAM: 1012.2701

INscRrÇÃo Esr rou,rL: 05.462.827 -0

FAx:

PRocESSo Ns: 0857 012024-80

Juliano Marcos lente de Souza
Diretor idente

ArrvrDADE: Transporte Rodoviário de Cargas perigosas

Loclr-rzlçÀo oA ArrvrDADE: Estado do Amazonas-AM.

FTNALTDADE: Autorizar o transporte rodoviário de cargas perigosas.

PorENCrALPoluruon/Drcnaoaoon:Grande Ponrn:Pequeno

PRAzo DE VALIDADE DESTA LrcENÇA: 01 ANo.

Atenção:
. Esta licença é coinpostr de l1 restriçõ€s e/o[ condições constahtes no yerso, cüjo nio

crmprimerto/aterdimento sujeit rá a sua invalidação c/ou as penalidades preyistas em rormâs.
. Estâ licença nâo comprovâ nem substitui o docume[to de propriedâde, de posse ou dc domínio do imóvel.
. Estâ licença deve estar dispostr de forma vislvel (frente e vcrso), no loral onde é desetrvolüdâ â âtividâde.

Manaus-A1VI, 2 1

Rosa Marie eira Geissler
Di ecnlca

www.ipaam.âm.gov.br
twitteÍ.com/lpaamAMl
instâgrarn,com/@ipaamam
Íaeebook. com/@ipaamAM

gabhete@ipaãm.am.gov.br
Fone(g2) 21234721 t 2'123{731
Av, Mario Ypiranga, 3280, Parque
Oez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM
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enunes
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enunes
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l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Diario Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande

circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conlorme aÍ.24. da Lei n'.3.785 de 24 de julho
de2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme aí.23, da Lei n'.3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n'. 08570/2024-80.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença. com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização. atividade e finalidade constante na

mesma, devendo o interessado requerei ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Nas situações de sinistro e emergêniia, adotar procedimentos constantes no Plano de
Atendimento a Emergência - PAE e encamiúar imediatamente relatório
circunstanciado do evento a este IPAAM.

8. A empresa deve manter atualizado no IPAAM, o cadastro em relação à frota e

condutores de transporte de produtos perigosos da empresa.
9. O transporte deve atender o estabelecido no Decreto Federal n'96.044188 e Resolução

MT/ANTT n' 42012004 e demais normas pertinentes.

10. Apresentar neste IPAAM. quando da solicitação da renovação da Licença. os seguintes
documentos. atualizados:

a) Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo - CRLV
b) Certificado de Inspeção Veicular - CIV (se houver)
c) Comprovante dos serviços de lavagem. manutenção e reparo dos veículos que

só podem ser executados por fisica/jurídica devidamente regularizada por
órgão competente para esta atividade.

d) Cadastro da Atividade (Modelo IPAAM)
e) Certihcado de Regularidade do Cadastro Técnico Federal - CTF, emitido pelo

IBAMA
ll.O transporte rodoviário de cargas perigosas deverá ser efetuado exclusivamente por

meio do veículo com placa: RKN-8F25.

RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N' I I7l2024


